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Of. Mens. nº 363/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 19 de setembro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que Dispõe sobre a concessão de subsídio financeiro à empresa de transporte público
coletivo de passageiros., para apreciação e votação por essa Casa.

Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas do Departamento de Trânsito e Segurança, permitindo
conceder subsídio à empresa de transporte público coletivo de passageiros Transporte Barrocadas, a fim de manter
a linha permissionária Lombas -Tapumes-Sede e vice-versa, conforme   Processo Eletrônico 2025-7905.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ERS2.DIYC.K7NF.FNRH
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PROJETO DE LEI N.º _________________/2025

 

Dispõe sobre a concessão de subsídio financeiro à
empresa de transporte público coletivo de passageiros.

 

Art. 1.° Fica autorizado o Município a conceder subsídio à empresa de transporte público coletivo de passageiros
Transporte Barrocadas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n.º 09.317.725/0001-82,  em
virtude da baixa quantidade de passageiros usuários, não tendo como suprir as despesas geradas pelo aumento do
óleo diesel, além da manutenção com os veículos da frota.

§1.º O subsídio de que trata o caput  será mensal, pagos em parcelas fixas e iguais de R$ 3.350,65 (três mil,
trezentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos), referente aos meses de julho, agosto, setembro, outubro,
novembro e dezembro de 2025, totalizando o montante de R$ 20.103,90 (vinte mil, cento e três reais e noventa
centavos), para a realização da linha permissionária Lombas - Tapumes sentido Sede e vice versa.

§2.º Constatada a existência de dívida de natureza tributária ou não tributária da empresa permissionária de
transporte público coletivo de passageiros do Município, o repasse do subsídio financeiro poderá ser compensado
com os eventuais débitos apurados.

Art. 2.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária 741,
da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança (SEMOT).

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 19 de setembro de 2025.
 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
N518.7YGW.BHPN.3WN1
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 440/2025, foi registrado através do n.°
418/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 4019/2025, em 19 de setembro de 2025, às 13h49.

Santo Antônio da Patrulha, 19 de setembro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NDNW.14TJ.TBVS.WZBX
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Of. n.º 1521/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 22 de setembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

Encaminho o Projeto de Lei 418/2025, que " Dispõe sobre a concessão de subsídio financeiro à empresa de
transporte público coletivo de passageiros", o qual foi apreciado durante a 34ª Reunião Ordinária, realizada na
data de 22 de setembro, junto à Sessão Legislativa de 2025, por acordo de lideranças, foi aprovado por
unanimidade.
 

 

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
RRNK.FTIG.KAY7.IJZV

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 23/09/2025 às 08:39:44.
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LEI N° 10.720, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

 

Dispõe sobre a concessão de subsídio financeiro à
empresa de transporte público coletivo de
passageiros.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1° Fica autorizado o Município a conceder subsídio à empresa de transporte público coletivo de
passageiros Transporte Barrocadas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n.º 09.317.725/0001-
82, em virtude da baixa quantidade de passageiros usuários, não tendo como suprir as despesas geradas pelo
aumento do óleo diesel, além da manutenção com os veículos da frota.

§1º O subsídio de que trata o caput será mensal, pagos em parcelas fixas e iguais de R$ 3.350,65 (três mil,
trezentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos), referente aos meses de julho, agosto, setembro,
outubro, novembro e dezembro de 2025, totalizando o montante de R$ 20.103,90 (vinte mil, cento e três reais
e noventa centavos), para a realização da linha permissionária Lombas - Tapumes sentido Sede e vice versa.

§2º Constatada a existência de dívida de natureza tributária ou não tributária da empresa permissionária de
transporte público coletivo de passageiros do Município, o repasse do subsídio financeiro poderá ser
compensado com os eventuais débitos apurados.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária 741,
da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança (SEMOT).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Santo Antônio da Patrulha, 24 de setembro de 2025. 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se                    

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HWB2.6EVV.ERPV.Y1CG
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.720, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de subsídio financeiro
à empresa de transporte público coletivo de
passageiros.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica autorizado o Município a conceder subsídio à
empresa de transporte público coletivo de passageiros
Transporte Barrocadas, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob n.º 09.317.725/0001-82,em virtude da
baixa quantidade de passageiros usuários, não tendo como
suprir as despesas geradas pelo aumento do óleo diesel, além
da manutenção com os veículos da frota.
 
§1º O subsídio de que trata o caputserá mensal, pagos em
parcelas fixas e iguais de R$ 3.350,65 (três mil, trezentos e
cinquenta reais e sessenta e cinco centavos), referente aos
meses de julho, agosto, setembro, outubro, novembro e
dezembro de 2025, totalizando o montante de R$ 20.103,90
(vinte mil, cento e três reais e noventa centavos), para a
realização da linha permissionária Lombas - Tapumes sentido
Sede e vice versa.
 
§2º Constatada a existência de dívida de natureza tributária ou
não tributária da empresa permissionária de transporte público
coletivo de passageiros do Município, o repasse do subsídio
financeiro poderá ser compensado com os eventuais débitos
apurados.
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei
correrão por conta da dotação orçamentária 741, da Secretaria
Municipal das Obras, Trânsito e Segurança (SEMOT).
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 24 de setembro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar
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